
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Altera a Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, 

que dispõe sobre a reestruturação dos Corpos e 

Quadros de Oficiais e de Praças da Marinha. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 6º  ....................................................................................................... 

 

§ 1º  Os Oficiais do Quadro de Médicos são ordenados em escala hierárquica 

constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Vice-Almirante e aqueles dos Quadros de 

Cirurgiões-Dentistas e de Apoio à Saúde, pelos postos de Primeiro-Tenente a Capitão de 

Mar e Guerra. 

...........................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 7º  ....................................................................................................... 

 

§ 1º  Os Oficiais do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães Navais são ordenados 

em escala hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Capitão de Mar e 

Guerra. 

 

§ 2º  Ingressarão no Quadro Técnico os candidatos civis e militares graduados nas 

habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em processo seletivo, Curso de 

Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais, e por transferência, após seleção pela 

Comissão de Promoções de Oficiais, os Capitães-Tenentes dos Quadros Complementares. 

 

§ 3º  A transferência para o Quadro Técnico poderá ser realizada em caráter de 

voluntariado, após seleção pela Comissão de Promoções de Oficiais, para os Capitães-

Tenentes dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, com curso superior de 

interesse da Administração Naval. 

...................................................................................................................... 

 

§ 5º  Os Oficiais dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais são 

ordenados em escala hierárquica constituída pelos postos de Segundo-Tenente a Capitão de 



Mar e Guerra, exigida a graduação em curso superior de interesse da Administração Naval 

para os postos de Capitão de Corveta a Capitão de Mar e Guerra. 

 

§ 6º  Ingressarão nos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais as Praças 

da Marinha, com nível médio completo, aprovadas em concurso de admissão, Curso de 

Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.” (NR) 

 

“Art. 8º  Os candidatos, civis e militares, ao Corpo de Engenheiros da Marinha, aos 

Quadros do Corpo de Saúde da Marinha, aos Quadros Complementares, ao Quadro 

Técnico e ao Quadro de Capelães Navais serão nomeados por ato do Comandante da 

Marinha, após a conclusão com aproveitamento do Curso de Formação e Estágio de 

Aplicação de Oficiais, Primeiros-Tenentes ou Segundos-Tenentes da Reserva da Marinha, 

conforme o caso, do respectivo Corpo ou Quadro, e imediatamente convocados para o 

Serviço Ativo da Marinha. 

 

§ 1º  Os candidatos civis e militares serão matriculados como alunos nos Cursos de 

Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais com o grau hierárquico de Guarda-Marinha. 

 

§ 2º  Os candidatos militares, por ocasião da sua matrícula, serão demitidos ex officio 

ou licenciados, conforme o caso. 

...................................................................................................................... 

 

§ 5º  Os integrantes dos Corpos e dos Quadros a que se refere o § 4º que não 

obtiverem avaliação favorável serão licenciados ex officio e incluídos na reserva não 

remunerada, e lhes será assegurada indenização financeira no valor de uma remuneração 

por ano de serviço como convocado. 

 

§ 6º  As normas relativas às habilitações requeridas, à seleção inicial, à matrícula em 

Curso de Formação e Estágio de Aplicação, à convocação para o Serviço Ativo, ao 

ingresso nos diversos Corpos e Quadros e à permanência definitiva no Serviço Ativo da 

Marinha serão estabelecidas em ato do Comandante da Marinha.” (NR) 

 

“Art. 9º  ........................................................................................................ 

 

Parágrafo único.  Na conciliação, obrigatória, entre as exigências do preparo do 

Poder Naval e a sua aplicação em situação de guerra e crise, e as diferenças físicas entre os 

sexos feminino e masculino, será observado o seguinte: 

I - os Corpos e os Quadros de Oficiais da Marinha do Brasil serão integrados por 

Oficiais de ambos os sexos, e compete ao Comandante da Marinha fixar em quais escolas 

de formação e cursos, além de definir as capacitações e as atividades, em que serão 

empregados Oficiais dos sexos feminino e masculino; e 

II - Ato do Poder Executivo definirá os percentuais dos cargos dos diversos Corpos e 

Quadros para os sexos feminino e masculino.” (NR) 

 

“Art. 10.  ...................................................................................................... 

 

Parágrafo único.  As normas e os requisitos para transferência serão estabelecidos em 



ato do Comandante da Marinha.” (NR) 

 

“Art. 12.  ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

 

§ 4º  A distribuição dos efetivos de alunos das escolas de formação de Oficiais será 

regulada em ato do Comandante da Marinha, de modo a atender às necessidades de 

Oficiais nos postos iniciais dos diversos Corpos e Quadros.” (NR) 

 

“Art. 16.  ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

 

Parágrafo único.  Compete ao Comandante da Marinha regulamentar a constituição e 

a organização do Corpo de Praças da Marinha, observados, no que couber, os princípios 

estabelecidos para Oficiais no art. 9º.” (NR) 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 

1997: 

I - os § 1º e § 2º do art. 9º; e 

II - o parágrafo único do art. 18. 

 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL-ALT LEI 9.519 REESTRUTURAÇÃO OFIC E PRAÇAS MARINHA (L5) 





EM nº 00162/2017 MD 

  

Brasília, 28 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que altera a Lei 

nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, que dispõe sobre a reestruturação dos Corpos e Quadros de Oficiais 

e de Praças da Marinha, objetivando o aprimoramento da gestão de Pessoal Militar do Comando da Mari-

nha. 

2.                A Lei referenciada acima preceitua a transferência compulsória dos Oficiais dos Quadros Au-

xiliares da Armada e de Fuzileiros Navais para o Quadro Técnico do Corpo Auxiliar da Marinha, para 

que possam ascender ao círculo de oficiais superiores. Tal medida causa frustração profissional nesses 

oficiais, que deixam de pertencer aos Quadros Auxiliares, têm alteradas suas antiguidades e, para aqueles 

oriundos do Corpo de Fuzileiros Navais, deixam de envergar seus uniformes característicos. 

3.                A fim de corrigir essas distorções, a proposta em apreço propõe extinguir a transferência 

obrigatória para o referido Quadro Técnico e redefinir a escala hierárquica dos Quadros Auxiliares, crian-

do a possibilidade de o militar desses Quadros prosseguir na carreira até o posto de Capitão de Mar e 

Guerra. 

4.                Além disso, faz-se necessária a correção da atual redação que trata da matrícula em Cursos de 

Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais. A proposta prevê que os candidatos podem ser civis ou 

militares, no entanto, os militares devem ser demitidos ex officio ou licenciados por ocasião de sua matrí-

cula no referido curso/estágio, conforme o prescrito no Estatuto dos Militares e na legislação que rege o 

Serviço Militar. Desta forma, todos os candidatos, após a matrícula, ocupam o grau hierárquico de Guar-

da-Marinha, em iguais condições, sendo ex-militares ou não, o que atende ao princípio constitucional da 

isonomia. 

5.                A norma em vigor, com a finalidade de proteção à família, também impede que mulheres in-

gressem no Corpo da Armada e no Corpo de Fuzileiros Navais e impõe limitações para ingresso no Corpo 

de Intendentes e no Corpo de Saúde da Marinha. 

6.                No entanto, o Comando da Marinha julga que tais restrições não são mais justificadas, haja 

vista que, tanto no País como nas demais Nações, a mulher vem demonstrando ser capaz de ocupar cargos 

que outrora eram destinados exclusivamente aos homens, desde os mais simples até os mais elevados da 

Administração Pública e das Forças Armadas. 



7.                Dessa forma, atendido o proposto pelo Comandante da Marinha, as mulheres passarão a ter 

acesso aos cargos operativos da Marinha do Brasil, no Corpo da Armada ou no Corpo de Fuzileiros Na-

vais. 

8.                Assim, a fim de contribuir para melhor administração do seu pessoal militar, o Comandante 

da Marinha apresentou a este Ministério proposta de término da transferência compulsória do Quadro 

Auxiliar da Armada e do Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais para o Quadro Técnico, a alteração da 

escala hierárquica dos Quadros Auxiliares mencionados, de forma que se estenda desde o posto de Se-

gundo-Tenente ao posto de Capitão de Mar e Guerra; a possibilidade de ingresso de militares que possu-

am grau hierárquico superior ao do posto inicial do Corpo ou Quadro considerado, bem como a possibili-

dade de acesso das mulheres aos cargos do Corpo da Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais. Ressalta-

se que não há impacto financeiro decorrente das medidas ora apresentadas, visto que não há aumento de 

efetivo, nem criação de novos cargos. 

9.                Por fim, ressalta-se, também, a necessidade de se atualizar, no texto da Lei nº 9.519, de 1997, 

as nomenclaturas que se encontram em desuso ou desatualizadas, conforme dispõe a Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, “que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 

das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas 

para a consolidação dos atos normativos que menciona”, bem como revogar o parágrafo único do art. 18 

da referida Lei, tendo em vista a perda de eficácia do mencionado dispositivo. 

10.              São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter a Vossa Excelência o anexo 

projeto de lei em questão. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Raul Belens Jungmann Pinto 


